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Bariri, 28 de fevereiro de 2020. 
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P.A. nº 1.801/2020 e TEA SE 

Excelentíssimo Senhor: 

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício nº 

07/2020, Requerimento nº 01/2020, vimos pelo presente encaminhar informações 

prestadas pela Diretoria de Saúde desta Municipalidade. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 

e informações complementares sobre o assunto. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e 

aos demais Senhores Vereadores protestos de estima e consideração 
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Bariri, 21 de Fevereiro de 2020. 

Referente: P.A. nº. 100001801/2020 

Assunto: Quantidade de Cadeira de Rodas 

Senhor Prefeito. 

Diante da solicitação dos Nobres Vereadores 

termos a informar que: 4 di 

= Os pacientes com pedido médico da entrada no Soma 1, onde é 

inserido no sistema CROSS e encaminhado para APAE-Bauru que é quem 

disponibiliza o serviço. O contato é feito entre APAE e Paciente. 

- Não sabemos informar quantas cadeiras de rodas existem 

atualmente distribuídas no município de Bariri, pois são cadeiras 

doadas por pessoas que não utilizam mais. O município não compra 

esse tipo de serviço pois são ofertados pela CROSS Central de 

Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

Atenciosamente, 

Angelica Moço 

Diretora d& Serviço de Saúde


